PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº 51/2023

Senhor Presidente, senhora e senhores vereadores.


CLAUDIO DILDA, vereador com assento nesta Câmara Municipal de Vereadores, nos termos do Inciso II do Art. 40, Incisos I e IV do § 1º do Art. 201 da Lei Orgânica do Município de Nova Prata, Rio Grande do Sul, assim como do Inciso VIII do Art. 72 do Regimento Interno, dirijo-me a este Poder Legislativo para solicitar encaminhamento deste PEDIDO DE INDICAÇÃO ao Poder Executivo nos termos que seguem: 

Que sejam realizados estudos tendo em vista a escolha de áreas em pontos estratégicos dos perímetros urbano, suburbano e periurbano para a instalação de Postos de Entrega Voluntária – PEVs, de resíduos sólidos domésticos recicláveis, como complemento aos contentores que vêm sendo instalados.


JUSTIFICATIVA

A utilização dessa alternativa de recebimento de resíduos sólidos domésticos recicláveis em Postos de Entrega Voluntária tem se mostrado efetiva e educativa nos municípios que desde há muito recorrem a esse recurso para assegurar a separação correta dos recicláveis.
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Claudio Dilda, vereador 


